
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 105 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 03.04.201 3 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

ERRATA 

 
   Em data de 28 e 29 de Março foi veiculado junto ao DIÁRIO OFICIAL do Município de Sabaudia e EDITORA TRIBUNA DO NORTE S.A. o 
DECRETO 059/2013 o qual consta erro de digitação em seu Art. 5. 
 
   Onde se Le “aos vinte e quatro” 
   Leia se “aos quatorze” 
 
   Por ser a expressão da verdade firmo a presente para que surta os efeitos legais. 
 
   Sabáudia – PR., 01 de Abril de 2013. 
 

Edson Hugo Manueira 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO CONTRATO 034/2013- PMS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2013 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 016/2013 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 034/2013 

DATA DE ASSINATURA: 01/04/2013 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

CNPJ: 61.074.175/0001-38 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULO PERTENCENTE Á SECRETARIA DE AGRICULTURA DESTE MUNICÍPIO. 
VIGÊNCIA: 01/04/2013 ATÉ 01/04/2014 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, OBRAS E ABASTECIMENTO 

Unidade Orçamentária: 07.01 – DIRETORIA GERAL 

Funcional: 04.122.0009 

Atividade: 2.050  

Código da Despesa: (296) – 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Valor R$ 5.035,00 (Cinco mil e trinta e cinco reais). 

VALOR: R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais) 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 016/2013 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 01 de abril 2013. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2013 

Ref.: Aquisição de extintores e recargas de extintores para os prédios públicos municipais e frota municipal, conforme inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93. 

A documentação referente à dispensa de licitação n° 003/2013 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 003/2013 para a contratação dos serviços supramencionados. 

 
PUBLIQUE-SE. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de abril de 2013. 
 
 

Edson Hugo Manueira 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 


